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Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 1601, do Regimento
lntern^ol, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de tramitação de
URGENCIA ESPECIAL ao.

Projeto de Lei 086/2025: Altera a Lei Municipal n" 3.007, de 21 de Dezembro de 2010,
para dispor sobre a estrutura de cargos e a tabela de vencimento dos servidores da
Câmara Municipal de Congonhas, e dá outras providências.

Câmara l\/unicipal de Congonhas, 11 de n bro de 2025

Vereadores t

PROTOCOLO GERÂL 3064/202s
Dãta. ,1r11i2025 - HoráÍio: 09.55

Legislativo - REQ 320/2025

cl

J,LA}g

o9gP

,lt*'.
I Arl 160 - li concessão de urgência especial dependerá de assentimento do plenário, mediante provocaçáo
poÍ escÍio da l\4esa ou comissáo quando autora de proposiÇão em assunto de sua competência privativa ou
especralrdade, ou arnda proposta da maioria absoluta dos membros da Cámara.

§ 1' - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposição por seus objetivos
exrgir apreciaçâo píonta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácaa.

§ 2'- Concedida a urgência especial para o projeto sêm parecer, será feito o levãntamento da sessão.
para que se pronunciem as comissÕes competentes em conjunto, imediatamente, após o que o projeto será
colocado na Ordem do Dia da Própna sessão.

§ 3'- Caso náo seja possível obter-se de imêdiato o parecer conjunto das comissÕes competentes, o
projeio passará â tramitar no regime de urgência simples.
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